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O vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e na forma regimentar em

vigor, vem respeitosamente requerer que V. Exa. se digne de reenviar cópia deste

Requerimento ao Superintendente do DETRAN - Ce, o Senhor Waldemir Catanho de Sena

Júnior, solicitando a implantação de equipamento redutor de velocidade na CE-358 em

Limoeiro do Norte - Ce nas proximidades da interseção com a Rua José Augusto da Silva.

Muitas são as reclamações quanto ao excesso de velocidade no referido local,

ocasionando acidentes de trânsito muitas vezes. Além da imprudência relacionada a

velocidade, tem-se a questão da grande movimentação de pedestres e veículos no referido

local, ocasionado pelos seguintes fatores:
o número de estudantes da EEEP: em torno de 470 alunos;

o número de famílias do Conjunto Habitacional Estrada das Flores próximo à

interseção: cerca de 450 famílias;

r a CE-358 liga a zona urbana às comunidades do São Raimundo e Arraial, aumentando

ainda mais o fluxo de veículos no local.

Sabendo disso, é que se solicita uma ação do Governo do Estado, através de seus órgãos

competentes, no sentido de reduzir a velocidade para proporcionar mais segurança para os

usuários da via. Essa ação é prudente e necessária, visto que proporcionará maior segurança

viária para os transeuntes dessa região em que o fluxo de veículos e pedestres é intênso.

Respeitosamente,
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MÁRcloJosÉ LoPES TIMA

Vereador (PÍ)

A Sua Excelência o Senhor
Marcio Michael do Nascímento Farias
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